
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuarrnria 

Criada Au. Gna 4.47. 

PORTARIA N° 688/2005 

REVOGA a Portaria n° 100/2005 de 19 de janeiro de 
2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 100/2005 de 19 de janeiro de 
2005, que designou a servidora SANDRA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 5.666.219-7 — SSP-PR., ocupante do cargo de provimento 

-efetivo de Guarda Municipal 20  Classe, para responder como Inspetora de 
Vigilância da Guarda Municipal de Umuarama e concedeu gratificação mensal de 
Regime de Tempo IntebelmeilestoActurtwonlemde 09 de setembro de 

	30 
2005. 

Art. 20. Esta Portaria entraSemxigoetiâilâta de sua publicação. 
(•!ijo£ 	\ 	k 	AMASIAUMU 1 

PREFEITURA-4,MUNICIPAL DE_ UMUARAMA, em 12 de 
setembro de 2.005 - LANO-DEFUNDAÇAO. 
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LUIZ REN T\VOBEIRO DE AZEVEDO 

prefeito Municipal 

     

PEDRO ARILDO RU1Z FILHO 
Secretário de Administração 
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